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BLOCO I – DADOS GERAIS 

 

1. Informações sobre o Município: 

 

1.1. No seu Município existe órgão específico de coordenação de políticas públicas para as 

pessoas idosas? 

(   ) Sim (  X ) Não Se sim, qual? 

(   ) Secretaria; ( ) Superintendência; ( ) Coordenadoria; ( ) Gerência; 

(   ) Outro. Citar o nome:   Em qual estrutura do organograma do município este órgão está 

vinculado: 

(   ) Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania;  

(   ) Secretaria Municipal de Assistência Social; 

(   ) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 

Outro (   ). Citar:  

1.2. Cite, caso houver, o instrumento legal de criação (lei, decreto, portaria ou outro) desse 

órgão. 

1.3. No seu município existe Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa?  

(x ) Sim (    ) Não 

1.4. Instrumento legal de criação (lei, decreto, portaria ou outro) desse Conselho.  

Lei Municipal n° 590, de 16 de dezembro de 2010 e alteração incluída pela Lei Municipal n° 1002, 

de 22 de setembro de 2021. 

1.5. Cite como é a composição do Conselho Municipal: 

Nº de titulares do governo: 04 

Nº de titulares da sociedade civil: 04 

1.6. No seu Município existe Plano Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa?  

(   ) Sim ( X ) Não 
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1.7. Caso não exista o Plano Municipal, há outro instrumento de planejamento? Se sim, 

qual? As ações estão contempladas no Plano Municipal de Assistência Social, Plano Municipal 

de Saúde e na Lei Orçamentária Anual (LOA). 

1.8. No seu Município há ações ou programas direcionados às pessoas idosas nas áreas 

de: 

(  ) educação; (  ) cultura; (  ) esportes e lazer; (  ) habitação; ( X ) saúde; 

( X ) assistência social. ( ) Outro. Citar:  

 

 

2. Informações básicas da Conferência: 

 

2.1. Nome da Conferência: 4ª Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa. 

2.2. Local e data: Auditório do Centro de Referência da Assistência Social (CRAS), 04 de junho 

de 2025. 

2.3. Composição da Comissão Organizadora:  

A comissão organizadora da 4ª Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Laranja 

da Terra/ES foi instituída pela Resolução CMI n° 004/2025, constituída por 02 representantes 

governamentais e 02 representantes governamentais, sendo:  

a) Celina Siring – representante governamental; 

b) Micheli Seibel Berger Burzlaff – representante governamental; 

c) Serafina Jacob Saibel – representante da sociedade civil e 

d) Regina Jaske Vervloerte– representante da sociedade civil. 

2.4. Número de participantes na Conferência:  

 Convidados Observadores Delegados Total 

 

Poder Público 05 - 24 29 

Sociedade Civil 01 - 54 55 

Total geral de participantes: 84 
 

2.5. Relação dos órgãos representados: Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente, Secretaria Municipal de Cultura e Esportes, Secretaria Municipal de 

Educaçao, Secretaria Municipal Saúde e Defesa Cívil. 
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2.6. Relação de organizações/grupos/redes da sociedade civil participantes: Usuários do 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) Idosos. 

2.7. Total de conferências livres realizadas no município: nenhuma. 

2.8. A Conferência Municipal foi convocada pelo: 

( X ) Executivo; ( X ) Conselho; ( ) Legislativo; ( ) Organizações da Sociedade Civil; ( ) 

Outro. Cite o órgão:  . 

Resolução CMI n° 003 de 19 de março de 2025 e pelo Decreto Municipal n° 0248 de 26 de 

março de 2025. 

2.9. Programação da Conferência Municipal: 

07h00min – Credenciamento e Café de acolhida 

08h00min – Abertura solene 

08h50min – Apresentação cultural 

09h00min – Leitura e aprovação do Regimento Interno 

09h15min – Palestra Magna com tema: Envelhecimento Multicultural e Democracia: 

Urgência por Equidade, Direitos e Participação. 

10h15min – Roda de conversa 

11h00min – intervalo para almoço 

12h30min – Grupos de trabalho por eixos temáticos 

14h30min – Café da tarde 

15h00min – Plenária final e Eleição dos delegados para a 6ª Conferência Estadual dos Direitos 

da Pessoa Idosa 

16h00min – Encerramento dos trabalhos. 

 

3. Resultados da Conferência Municipal: 

 

3.1. Resumo geral da Conferência: 

 A 4ª Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – realizada no dia 04 de junho de 

2025, no Auditório do Centro de Referência de Assistência Social, Centro, Laranja da Terra, 

Espírito Santo, convocada pelo Prefeito Municipal de Laranja da Terra e o Conselho Municipal do 

idoso, configura-se como um espaço de participação para a construção e o aprimoramento de 

políticas públicas que atendam às necessidades e as demandas da população idosa do 

município de Laranja da Terra.  

 Os trabalhos da Conferência iniciaram às 08h00min com a presença de 84 participantes, 05 
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convidados e 79 delegados, entre gestores públicos, usuários vinculados aos serviços voltados 

às pessoas idosas, e profissionais da Política da Assistência Social que executam serviços e 

atendimentos voltados à pessoa idosa. Um encontro de grande importância social e política para 

este segmento da população que possibilita o estabelecimento das resoluções que nortearão as 

políticas públicas a serem desenvolvidas sob o tema base: “Envelhecimento Multicultural e 

Democracia: urgência por Equidade, Direitos e Participação”.  

 A conferência iniciou com o credenciamento dos participantes e a acolhida com o coffee break, 

seguido pela Abertura Solene que contou com a participação da Presidente do Conselho 

Municipal do Idoso representante da Sociedade Civil, Sra. Serafina Jacob Saibel; da Sra. Regina 

Jaske Vervloert, representante dos Usuários do Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vinculos (SCFV), da Secretária Municipal de Assistência Social, Sra. Maria Westfal Marques, do 

Vice-prefeito Municipal Sr. Douglas Fagundes Brandão e da Sra. Augusta Isabel Scardua 

representante do CEDDIPI. Após a composição da mesa os representantes realizaram uma 

breve fala e saudação aos conferencistas, culminando na fala da Presidente do conselho, que 

declarou aberta a 4ª  Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa.  

 Desfeita a Mesa de Honra, os trabalhos continuaram com a discussão e aprovação do 

Regimento Interno, que norteou a Conferência, em seguida fomos agraciados pela apresentação 

cultural do grupo de idosos de Crisciúma, bem como, a Palestra Magna conduzida pela Senhora 

Augusta Isabel Scardua, Conselheira do CEDDIPI, enquanto embasamento para as discussões 

nos grupos de trabalhos.   

 No período da tarde, os participantes da conferência foram organizados em Grupos de Trabalho 

conforme os 05 eixos temáticos: 1 - Financiamento das políticas públicas para ampliação e 

garantia dos direitos sociais; 2 - Fortalecimento de políticas para a proteção à vida, à saúde e 

para o acesso ao cuidado integral da pessoa idosa; 3 - Proteção e enfrentamento contra 

quaisquer formas de violência, abandono social e familiar da pessoa idosa; 4 - Participação 

social, protagonismo e vida comunitária na perspectiva das múltiplas velhices; e 5 - Consolidação 

e fortalecimento da atuação dos conselhos de direitos da pessoa idosa como política do estado 

brasileiro. 

 Os grupos foram mediados por facilitadores previamente definidos pela coordenação da 

conferência. Aos facilitadores foram disponibilizados um texto-base, servindo como subsídio aos 

debates no ambiente de cada sala dos eixos temáticos, cuja metodologia de cada grupo foram a 

apresentação de no mínimo 4 (quatro) propostas por eixo temático, englobando os três entes 

federativos (municipal, estadual e nacional). 

 Foram elencadas as diversas propostas em cada um dos eixos. Na sequência dos trabalhos foi 
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realizada a plenária final para a leitura, avaliação e votação das propostas, com a deliberação de 

28 propostas elaboradas/aprovadas.  

 A Conferência foi finalizada com a apresentação dos candidatos a delegados, seguindo-se a 

votação e confirmação de 04 delegados titulares e seus suplentes para a etapa estadual, sendo 

eleitos 02 representantes da sociedade civil, 01 do poder público e 01 do conselho municipal do 

idoso. 

 

4. Avaliação da Conferência Municipal: 

 

 BLOCO 1 - INFRAESTRUTURA 

 Péssimo  Ruim Bom Ótimo Excelente 

1. Local de realização da Conferência 

(facilidade de acesso, segurança, etc) 

 1 8 4 36 

2. Qualidade das instalações físicas do 

local de realização (plenária, salas de 

grupos e oficinas) no que se refere a 

iluminação, som, acústica, temperatura, 

mobiliário, acessibilidade etc.) 

 1 8 11 35 

3. Qualidade do material distribuído nas 

pastas 

  8 7 40 

4. Credenciamento   9 7 36 

5. Atuação da equipe de coordenação 

(acolhida, solução de problemas, etc) 

  6 4 38 

6. Qualidade da alimentação oferecida no 

local do evento 

  5 4 47 

 BLOCO 2 – PROGRAMAÇÃO 

 Péssimo Ruim Bom Ótimo Excelente 

1. Cumprimento do horário da 

programação 

  8 6 40 

2. Temas abordados   5 8 41 
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3. Tempo destinado ao debate nos grupos 

de trabalho 

  9 6 38 

4. Horário e dia de realização da 

conferência 

  8 4 41 

5. Carga horária   10 5 39 

6. Cumprimento do Regimento Interno da 

Conferência 

  6 4 42 

 

 

BLOCO II – RELAÇÃO DE DELIBERAÇÕES 

 

EIXO 1: 

FINANCIAMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS PARA AMPLIAÇÃO E GARANTIA DOS 

DIREITOS SOCIAIS 

DESAFIO 

PROPOSTA 

MUNICÍPIO 

----- 

1. Garantir dotação própria no orçamento 

público anual para o Fundo de Direitos da 

Pessoa Idosa. 

2. Criar estratégias de divulgação e 

sensibilização ou apoio ao Fundo de 

Direitos da Pessoa Idosa. 

ESTADO 1. Garantir destinação de recursos para 

implantar e implementar o Centro Dia para 

a Pessoa Idosa. 

UNIÃO 1. Garantir destinação de recursos para 

implantar e implementar a Casa Lar para a 

pessoa idosa. 

EIXO 2: 

FORTALECIMENTO DE POLÍTICAS PARA A PROTEÇÃO À VIDA, À SAÚDE E PARA O 

ACESSO AO CUIDADO INTEGRAL DA PESSOA IDOSA 
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DESAFIO 

PROPOSTA 

MUNICÍPIO 

Falta de acesso a serviços de saúde. 1. Ampliar o quadro de funcionários 

municipais: geriatra, cardiologista, 

psicólogos, fisioterapeutas, educadores 

físicos, etc, visando ofertar mais vagas de 

atendimento nas unidadesn básicas de 

saúde e em visitas domiciliares. Bem como 

criar espaços com suporte para 

hidroginástica e academia. 

Acessibilidade em vias públicas e poucas 

vagas de estacionamento para 

idosos/deficientes. 

2. Garantir espaços de maior acessibilidade 

em vias públicas, com ampliação de vagas 

de estacionamento para idosos e melhoria 

na infraestrutura (calçadas, espaços 

públicos, etc). 

ESTADO E MUNICIPIO  1. Instituir um Centro-Dia para idoso que 

demandam cuidados e suporte durante o 

dia e uma Casa Lar para idosos em 

situação de violação de direitos. 

2. Ampliar as vagas em leitos de hospitais e 

maior agilidade em internações, 

transferências e exames. 

UNIÃO 1. Desburocratizar o acesso aos 

medicamentos de uso contínuo e os de 

auto custo para a garantia de atendimento 

eficaz e efetivo aos idosos, além de ampliar 

a lista de medicamentos oferecidos por 

estes serviços. 

EIXO 3: 

PROTEÇÃO E ENFRENTAMENTO CONTRA QUAISQUER FORMAS DE VIOLÊNCIA, 

ABANDONO SOCIAL E FAMILIAR DA PESSOA IDOSA 
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DESAFIO 

PROPOSTA 

MUNICÍPIO 

----- 

1. Criação e implantação do Centro Dia para 

acolhimento dos idosos quando o filho não 

puder cuidar/ ir trabalhar. 

----- 
2. Campanhas educativas sobre a violência no 

ambiente familiar. 

----- 
3. Adequação das calçadas, que são altas e 

dificeis de acesso. 

----- 4. Concerto da quadra do Vendinha. 

----- 

5. Canais facilitadores no municipio para 

recebimento de denuncias sem exposição 

do idoso. 

ESTADO 

 

1. Campanhas educativas sobre a violência e 

direitos dos idosos. 

2. Auxílio ao município com a criação de 

políticas públicas para o enfrentamento da 

violência contra o idoso, principalmente 

com a “Casa Lar”. 

UNIÃO 1. Campanhas informativas nos canais de 

divulgação. 

EIXO 4: 

PARTICIPAÇÃO SOCIAL, PROTAGONISMO E VIDA COMUNITÁRIA NA PERSPECTIVA DAS 

MÚLTIPLAS VELHICES 

DESAFIO 

PROPOSTA 

MUNICÍPIO 

Dificuldade de Locomoção e falta de 

Transporte público integral. 

1. Reuniões nos Distritos com a participação 

do Conselho municipal do Idoso, Conselho 

municipal de Saúde e Assistência Social. 

Informe das reuniões ocorrerá por meio dos 
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grupos da 3º idade, rádio e mídias sociais. 

----- 

2. Garantir destinação de recursos para 

implantar e implementar o Serviço de 

Proteção Social Básico no Domicilio para 

Pessoas com Deficiência e Idosas. 

Contratação de equipe própria para o 

domicílio. 

ESTADO 

 

1. Ampliação da equipe médica nas unidades 

de saúde. 

2. Oferta de outras especialidades e 

profissionais, exemplo: Terapeuta 

ocupacional, reabilitação. 

UNIÃO 

 

1. Ampliação da oferta de medicamentos. 

2. Ampliação da equipe médica por meio do 

Programa Mais Médicos.  

EIXO 5: 

CONSOLIDAÇÃO E FORTALECIMENTO DA ATUAÇÃO DOS CONSELHOS DE DIREITOS DA 

PESSOA IDOSA COMO POLÍTICA DO ESTADO BRASILEIRO 

DESAFIO 

PROPOSTA 

MUNICÍPIO 

----- 

1. Ofertar transporte para as reuniões do 

Conselho do Idoso, para garantir a 

participação dos Conselheiros. 

----- 

2. Promover reuniões intinerantes do Conselho 

do Idooso, visando a maior participação da 

comunidade. 

ESTADO 

 

1. Ofertar capacitação continuada pelo Estado 

para os Conselheiros municipais. 

UNIÃO 

 

1. Garantir vagas de representações de idosos 

em todos os Conselhos de direitos. 
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BLOCO III – DELEGADOS/AS TITULARES E SUPLENTES ELEITOS/AS PARA A 

CONFERÊNCIA ESTADUAL 

 

6. Lista de concorrentes: 

a) Carlos Rodolfo Gonçalves Fruhch 

b) Celina Siring 

c) Regina Jaske Vervloerte 

d) Sebastiana Fleger Gabrecht 

e) Serafina Jacob Saibel 

f) Diana Maria da Silva Oliveira 

g) Braulio Jaske 

h) Rosilania Marisa Augusto de Paiva Sal 

i) Reginel Vicente da Silva Sal 

j) Leoni Fick Tressmam 

k) Luciléia Barbosa Coelho 

l) Marleine Mutz Abeldt 

m) Minelsa Uhlig Branderborg 

 

7. Lista dos/as delegados/as, titulares e suplentes, eleitos/as para a Conferência 

Estadual: 

1. Nome completo: Lucilea Barbosa Coelho 

2. Data de nascimento: 23/08/1957 

3. Categoria: ( X ) Delegado(a); ( ) Suplente 

4. Representação: (  ) Governo Municipal; (  ) Governo Estadual; ( X ) Sociedade civil. 

5. Número do RG/Identidade: 393.890 - ES 

6. Possui alguma Deficiência: (    ) Sim; ( X ) Não. Se sim, qual:  

Precisa de apoio especial durante o processo da Conferência: (   ) Sim; (   ) Não. Se sim, 

qual:  

7. Número do CPF: 577.854.147-34 

8. Endereço residencial:  Distrito de Sobreiro 

9. Telefone de contato com DDD: 27 99921-9556 

10. Endereço eletrônico (e-mail) (caso houver):  
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1. Nome completo: Leoni Fick Tressmam 

2. Data de nascimento: 28/05/1944 

2. Categoria: ( X ) Delegado(a); (  ) Suplente 

3. Representação: (  ) Governo Municipal; ( ) Governo Estadual; ( X ) Sociedade civil. 

4. Número do RG/Identidade: 765.551 - ES 

5. Possui alguma Deficiência: (    ) Sim; (  X ) Não. Se sim, qual:  

Precisa de apoio especial durante o processo da Conferência: (   ) Sim; (   ) Não. Se sim, 

qual:  

6. Número do CPF: 884.898.097-04 

7. Endereço residencial:  Crisciúma, Zona rural, Laranja da Terra/ES 

8. Telefone de contato com DDD: 27 99819-0463 

9. Endereço eletrônico (e-mail) (caso houver):  

 

1. Nome completo: Diana Maria da Silva Oliveira 

2. Data de nascimento: 21/11/1962 

3. Categoria: ( X ) Delegado(a); ( ) Suplente 

4. Representação: (  ) Governo Municipal; ( ) Governo Estadual; ( X ) Conselho Municipal do 

Idoso/ Sociedade civil. 

5. Número do RG/Identidade: 939.811 - ES 

6. Possui alguma Deficiência: (    ) Sim; ( X ) Não. Se sim, qual:  

Precisa de apoio especial durante o processo da Conferência: (   ) Sim; (   ) Não. Se sim, 

qual:  

7. Número do CPF: 009.795.957 -03 

8. Endereço residencial:   

9. Telefone de contato com DDD: (27) 99580-8850 

10. Endereço eletrônico (e-mail) (caso houver):  

 

1. Nome completo: Celina Siring 

2. Data de nascimento: 23/06/1974 

3. Categoria: ( X ) Delegado(a); (  ) Suplente 

4. Representação: ( X ) Governo Municipal; ( ) Governo Estadual; ( ) Sociedade civil. 

5. Número do RG/Identidade: 1.269..193-ES 
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6. Possui alguma Deficiência: (    ) Sim; ( X ) Não. Se sim, qual:  

Precisa de apoio especial durante o processo da Conferência: (   ) Sim; (   ) Não. Se sim, 

qual:  

7. Número do CPF: 097.261.237-80 

8. Endereço residencial:  Distrito da Vila de Laranja da Terra 

9. Telefone de contato com DDD: (27) 99894-1294 

10. Endereço eletrônico (e-mail) (caso houver):  

 

1. Nome completo: Minelza Uhlig Brandborg 

2. Data de nascimento: 29/03/54 

3. Categoria: (  ) Delegado(a); ( X ) Suplente 

4. Representação: (  ) Governo Municipal; (  ) Governo Estadual; ( X ) Sociedade civil. 

5. Número do RG/Identidade: 3.694.629-ES 

6. Possui alguma Deficiência: (    ) Sim; ( X ) Não. Se sim, qual:  

Precisa de apoio especial durante o processo da Conferência: (   ) Sim; (   ) Não. Se sim, 

qual:  

7. Número do CPF: 045.655.567-66 

8. Endereço residencial:  Distrito da Vila de Laranja da Terra 

9. Telefone de contato com DDD: (27) 99911-6336 

10. Endereço eletrônico (e-mail) (caso houver):  

 

1. Nome completo: Braulio Jaske 

2. Data de nascimento: 23/11/1959 

3. Categoria: (  ) Delegado(a); ( X ) Suplente 

4. Representação: (  ) Governo Municipal; ( ) Governo Estadual; ( X ) Sociedade civil. 

5. Número do RG/Identidade: 954.681 

6. Possui alguma Deficiência: (    ) Sim; ( X  ) Não. Se sim, qual:  

Precisa de apoio especial durante o processo da Conferência: (   ) Sim; (   ) Não. Se sim, 

qual:  

7. Número do CPF: 857.192.507-00  

8. Endereço residencial:  Km 4 Vila de Laranja da Terra 

9. Telefone de contato com DDD: (27) 99515-7572 

10. Endereço eletrônico (e-mail) (caso houver):  
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1. Nome completo: Regina Jaske Vervloet 

2.  Data de nascimento: 10/04/1952 

3. Categoria: (  ) Delegado(a); ( X ) Suplente 

4. Representação: (  ) Governo Municipal; (  ) Governo Estadual; ( X ) Conselho Municipal 

do Idoso/ Sociedade civil. 

5. Número do RG/Identidade: 1220828 - ES 

6. Possui alguma Deficiência: (    ) Sim; ( X  ) Não. Se sim, qual:  

Precisa de apoio especial durante o processo da Conferência: (   ) Sim; (   ) Não. Se sim, 

qual:  

7. Número do CPF: 093.061.937-42 

8. Endereço residencial:  Rua Atílio Paine, n° 45, Centro, Laranja da Terra/ES, CEP: 29615000 

9. Telefone de contato com DDD: (27) 99634- 7532 

10. Endereço eletrônico (e-mail) (caso houver): reginajaskevervloet@gmail.com 

 

1. Nome completo: Carlos Rodolfo Gonçalves Fruhch 

2. Data de nascimento: 26/10/1982 

3. Categoria: (  ) Delegado(a); ( X ) Suplente 

4. Representação: ( X ) Governo Municipal; ( ) Governo Estadual; ( ) Sociedade civil. 

5. Número do RG/Identidade: 1.803.097 

6. Possui alguma Deficiência: (    ) Sim; ( X ) Não. Se sim, qual:  

Precisa de apoio especial durante o processo da Conferência: (   ) Sim; ( X ) Não. Se sim, 

qual:  

7. Número do CPF: 097.999.527-27 

8. Endereço residencial:  Vendinha, Zona rural/Laranja da Terra/ES 

9. Telefone de contato com DDD: (27) 99814-8732 

10. Endereço eletrônico (e-mail) (caso houver): carlosrfruhch@hotmail.com 

 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO E ESCLARECIMENTOS SOBRE O RELATÓRIO 

1. Nome completo: Samara Besserte Schereder 

2. Nome da instituição/organização a que pertence: Secretaria Municipal de Assistência Social 

de Laranja da Terra/ES. 

3. Telefone com DDD: (27) 99626-2862 
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4. Endereço eletrônico (e-mail): conselhos@laranjadaterra.es.gov.br 

 

 O relatório final da 4ª Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa foi apreciado 

durante reunião extraordinária do Conselho Municipal do Idoso, no dia 13 de junho de 2025, 

sendo aprovado por unanimidade em plenária, conforme registrado na Ata n°003/2025 do 

Conselho e na Resolução CMI n° 005/2025. 

 

Laranja da Terra, 13 de junho de 2025 
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REGIMENTO INTERNO 

 

CAPÍTULO I - DOS OBJETIVOS 

 

Artigo 1º - A 4ª Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, convocada pelo Decreto Municipal nº 0284, de 

26 de março de 2025, tem por objetivo refletir, debater e identificar os desafios sobre o “Envelhecimento 

Multicultural e Democracia: Urgência por Equidade, Direitos e Participação” no âmbito do território municipal.   

 

Parágrafo Único. São objetivos específicos da 4ª Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa: 

a) Promover a participação social para a proposição de ações que visem à superação de barreiras ao 

direito de envelhecer e à velhice digna e saudável no território municipal; 

b) Identificar os desafios do envelhecimento plural no Município, tanto nos instrumentos legais quanto 

nas práticas exercidas, para a promoção e defesa dos direitos da pessoa idosa;  

c) Propor ações de equidade para a defesa, a promoção e a proteção dos direitos e da cidadania de 

pessoas idosas, a partir da articulação interfederativa (Município, Estado e União), considerando os eixos 

estabelecidos na 6ª Conferência Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa; e 

d) Eleger os(as) delegados(as) representantes do município para a 6ª Conferência Estadual dos Direitos 

da Pessoa Idosa. 

  

CAPÍTULO II - DA REALIZAÇÃO 

 

Artigo 2º - A 4ª Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa será realizada no auditório do CRAS de Laranja 

da Terra/ES, no dia 04 de junho de 2025 sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 

Artigo 3º - A 4ª Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa tem caráter deliberativo. 
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CAPÍTULO III 

DO TEMA E DO CREDENCIAMENTO NA 4ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 

 

SEÇÃO I – DO TEMA 

 

Artigo 4º - Nos termos deste Regimento, a 4ª Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa terá como Tema 

Central o “Envelhecimento Multicultural e Democracia: Urgência por Equidade, Direitos e Participação”, que deverá 

ser discutido a partir dos eixos temáticos: 

I- Eixo 1: Financiamento das políticas públicas para ampliação e garantia dos direitos sociais; 

II- Eixo 2: Fortalecimento de políticas para a proteção à vida, à saúde e para o acesso ao cuidado 

integral da pessoa idosa; 

III- Eixo 3: Proteção e enfrentamento contra quaisquer formas de violência, abandono social e familiar 

da pessoa idosa; 

IV- Eixo 4: Participação social, protagonismo e vida comunitária na perspectiva das múltiplas velhices; 

V- Eixo 5: Consolidação e fortalecimento da atuação dos conselhos de direitos da pessoa idosa como 

política do estado brasileiro. 

 

Parágrafo Único. Os eixos temáticos deverão ser desenvolvidos de modo a articular e integrar os vários aspectos de 

uma política de direitos da pessoa idosa, de maneira a garantir a diversidade, as especificidades e a transversalidade. 

  

SEÇÃO II 

DO CREDENCIAMENTO 

 

Artigo 5º - Os(as) participantes da 4ª Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa deverão se credenciar no 

dia 04 de junho de 2025, a partir das 07h até o horário das 08h. 
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Artigo 6º - As votações serão feitas através do uso do crachá fornecido aos participantes quando do seu 

credenciamento na 4ª Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa. 

 

Parágrafo Único. As votações serão feitas por contraste dos crachás e, em caso de dúvida, por contagem dos votos. 

 

CAPÍTULO IV - DOS PARTICIPANTES À 4ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 

 

Artigo 7º - Os participantes da 4ª Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa deverão contar com a 

participação de representantes do Poder Municipal e da Sociedade Civil em geral: 

I - Representantes da Sociedade Civil: 60% (sessenta por cento); 

II - Membros do Setor Público: 40% (quarenta por cento). 

 

Parágrafo 1º. Dos participantes, com direito a voz e voto, no mínimo 20% (vinte por cento) deverão ter idade igual 

ou mais de 60 (sessenta) anos. 

 

Parágrafo 2º. São delegados natos os Conselheiros Titulares e Suplentes do Conselho Municipal de Defesa dos 

Direitos da Pessoa Idosa que participam da Conferência. 

 

Artigo 8º - A 4ª Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa será considerada válida mediante a participação 

efetiva de pelo menos 30 pessoas da sociedade civil e serão abertas a todos os cidadãos e cidadãs.  
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CAPÍTULO V - DA ELEIÇÃO DE DELEGADOS(AS) À 6ª CONFERÊNCIA ESTADUAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 

 

Artigo 9º - Na eleição dos delegados à 6ª Conferência Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa, observa – se - á a 

seguinte composição: 

I-  Representantes da Sociedade Civil: 60% (sessenta por cento); 

II-  Membros do Setor Público: 40% (quarenta por cento). 

 

Parágrafo Único. Será de responsabilidade do município, viabilizar e garantir a participação de seus delegados 

eleitos à 6ª Conferência Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa. 

 

CAPÍTULO VI - DA PALESTRA MÁGNA E DOS GRUPOS DE TRABALHO 

 

Artigo 10 - A palestra mágna com a temática “Envelhecimento Multicultural e Democracia: Urgência por Equidade, 

Direitos e Participação”, será apresentada por um prazo máximo de 1 (uma) hora. 

 

Artigo 11 - Serão realizados, no mínimo, 5 (cinco) grupos de trabalhos simultaneamente no período de 12h30min às 

14h30min, com prévia inscrição na recepção no ato do credenciamento para discutir e definir propostas a serem 

implementadas pelo Município, Estado e União. 

 

Parágrafo Primeiro. Os grupos de trabalhos serão organizados de acordo com os eixos estabelecidos nos incisos (I, II, 

III, IV e V) do Artigo 4º deste Regimento. 

 

Parágrafo Segundo. As deliberações serão aprovadas em maioria simples no grupo, sintetizadas e lidas na plenária 

final para serem aprovadas. 
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Parágrafo Terceiro. Cada grupo de trabalho contará com: 

I- Um(a) facilitador(a) indicado pela comissão organizadora com a função de propor as questões a serem 

discutidas pelo grupo, de acordo com o eixo previamente estabelecido, e reorientar as discussões, 

especialmente quando estiverem se distanciado do foco. 

II-  Um(a) coordenador(a) escolhido pelo grupo que terá a função de controlar o tempo, coordenar as falas e 

estimular a participação. 

III – Um(a) relator(a) escolhido pelo grupo que terá a função de registrar as proposições e apresentar na 

plenária final. 

 

Parágrafo Quarto. Terá direito a voto no grupo de trabalho o delegado devidamente credenciado e de posse do 

crachá de identificação da conferência. 

 

CAPITULO VII - DAS MOÇÕES 

 

Artigo 12 - As moções que podem ser de reivindicação, repúdio, indignação, apoio, congratulação ou recomendação 

deverão ser apresentadas até às 14h devidamente assinadas por no mínimo 20% do total dos delegados. 

 

Artigo 13 - As Moções serão consideradas aprovadas se obtiverem no mínimo a metade mais um dos votos dos 

delegados presentes na Plenária Final. 

 

Parágrafo Único. O propositor da moção será responsável por coletar as devidas assinaturas. 

 

CAPITULO VIII - DA PLENÁRIA FINAL 
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Artigo 14 - A plenária final terá por objetivos: 

I - Apreciar e votar as propostas eleitas nas discussões dos trabalhos de grupos dentre os diferentes eixos; 

II - Aprovar as moções apresentadas; 

III - Eleger os delegados representantes do município para a 6ª Conferência Estadual dos Direitos da Pessoa 

Idosa do Espírito Santo. 

 

Artigo 15 - A mesa coordenadora da plenária final apresentará a conclusão das propostas aprovadas nos grupos, 

assegurando a plenária o direito de solicitar exame em destaque a qualquer um dos pontos: 

a) Os pontos que não forem destacados serão considerados aprovados por unanimidade. 

b) As proposições de alteração da redação das propostas deverão ser realizadas oralmente à Mesa 

Coordenadora que as submeterão â apreciação da plenária. 

c) Os propositores de destaque terão 2 (dois) minutos no máximo para a defesa da proposta. 

d) No caso de discordância do destaque apresentado, os delegados poderão sugerir outro ou defender a 

manutenção do texto, contando com 2 (dois) minutos para exposição. 

e) A aprovação das propostas dar-se-á por maioria simples, seja por amostragem ou contagem dos votos 

dos(as) delegados(as). 

f) Durante o período de votação estará vedada a manifestação, por questão de ordem e a apresentação de 

propostas que não foram elaboradas pelos grupos temáticos. 

g) Encerrada a votação dos destaques do relatório final o coordenador da mesa procederá à leitura das 

moções apresentadas, facultando-se o tempo máximo de 2 (dois) minutos aos delegados que queiram se 

manifestar contrariamente à moção e igualmente a quem queira a manutenção. 

  

Artigo 16 - A eleição dos(as) delegados(as) representantes do município à 6ª Conferencia Estadual dar-se-á pelo 

interesse espontâneo do(a)s delegado(a)s de acordo com o quantitativo previsto pelo Conselho Estadual de Defesa 

dos Direitos da Pessoa Idosa – CEDDIPI/ES, observando a prioridade para idade a partir dos 60 (sessenta) anos, 

sendo: 01 delegado representante governamental, 02 representantes da sociedade civil e 01 delegado Conselheiro 

representando a sociedade civil. 
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DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Artigo 17 - Serão conferidos certificados aos participantes que obtiverem 75% de participação. 

 

Artigo 18 - Os casos omissos neste Regimento serão resolvidos pela Comissão Organizadora da 4ª Conferencia 

Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa. 

 

Laranja da Terra/ES, 04 de junho de 2025 

 




























